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Mini-Quick; 03.000.222S: Fresa cônica estreita Ø 3.2mm x 45mm,
Tipo J-Latch; 03.000.177S: Fresa cônica larga Ø 5.0mm x 23mm,
tipo Mini-Quick; 03.000.207S: Fresa cônica larga Ø 5.0mm x 23mm,
tipo J-Latch; 03.000.180S: Fresa cônica larga Ø 6.0mm x 24mm, tipo
Mini-Quick; 03.000.210S: Fresa cônica larga Ø 6.0mm x 24mm, tipo
J-Latch; 03.000.178S: Fresa cônica larga Ø 5.0mm x 28mm, tipo
Mini-Quick; 03.000.208S: Fresa cônica larga Ø 5.0mm x 28mm, tipo
J-Latch; 03.000.181S: Fresa cônica larga Ø 6.0mm x 28mm, tipo
Mini-Quick; 03.000.211S: Fresa cônica larga Ø 6.0mm x 28mm, tipo
J-Latch; 03.000.179S: Fresa cônica larga Ø 5.0mm x 45mm, tipo
Mini-Quick; 03.000.209S: Fresa cônica larga Ø 5.0mm x 45mm, tipo
J-Latch; 03.000.182S: Fresa cônica larga Ø 6.0mm x 45mm, tipo
Mini-Quick; 03.000.212S: Fresa cônica larga Ø 6.0mm x 45mm, tipo
J-Latch; 03.000.126S: Fresa cranial Ø 3.0mm x 25mm, Tipo L;
03.000.125S: Fresa cranial Ø 2.2mm x 16mm, Tipo M; 03.000.124S:
Fresa cranial Ø 1.8mm x 11mm, Tipo S; 03.000.111S: Fresa de disco
em L Ø 25.0 mm x 0.7 mm; 03.000.110S: Fresa de disco em M Ø
25.0 mm x 0.7 mm; 03.000.109S: Fresa de disco em S Ø 25.0 mm x
0.7 mm; 03.000.351S: Fresa de trepanação Ø 12.0mm; 03.000.350S:
Fresa de trepanação Ø 7.0mm;;.03.000.234S: Fresa em forma de
chama Ø 5.0mm x 6.7mm, Tipo M; 03.000.061S: Fresa em forma de
chama Ø 6.0mm x 8.0mm, Tipo M; 03.000.064S: Fresa em forma de
chama Ø 7.5mm x 9.5mm, Tipo M; 03.000.067S: Fresa em forma de
chama Ø 9.0mm 11.4mm, Tipo M; 03.000.233S: Fresa em forma de
chama Ø 5.0mm x 6.7mm, Tipo S; 03.000.060S: Fresa em forma de
chama Ø 6.0mm x 8.0mm, Tipo S; 03.000.063S: Fresa em forma de
chama Ø 7.5mm x 9.5mm, Tipo S; 03.000.066S: Fresa em forma de
chama Ø 9.0mm 11.4mm, Tipo S; 03.000.170S: Fresa esférica Ø
3.0mm x 28mm, Tipo Mini-Quick; 03.000.200S: Fresa esférica Ø
3.0mm x 28mm, Tipo J-Latch; 03.000.171S: Fresa esférica Ø 3.0mm
x 45mm, Tipo Mini-Quick; 03.000.201S: Fresa esférica Ø 3.0mm x
45mm, Tipo J-Latch; 03.000.172S: Fresa esférica Ø 5.0mm x 45mm,
Tipo Mini-Quick; 03.000.202S: Fresa esférica Ø 5.0mm x 45mm,
Tipo J-Latch;;.03.000.339S: Lâmina de serra, para osteotomia do bor-
do inferior, direita, para serra alternante 9.2mm x 7.3mm x 0.6 mm;
03.000.338S: Lâmina de serra, para osteotomia do bordo inferior,
esquerda, para serra alternante 9.2mm x 7.3mm x 0.6mm;
03.000.320S: Lâmina de serra, trapezoidal, para serra alternante
13mm x 6.4mm / 2.9mm x 0.6mm; 03.000.334S: Lâmina de serra,
trapezoidal, para serra alternante 20mm x 6.4mm / 2.9mm x 0.6mm;
03.000.321S: Lâmina de serra, trapezoidal, para serra alternante
20mm x 6.4mm / 2.9mm x 0.6mm; 03.000.335S: Lâmina de serra,
trapezoidal, para serra alternante 27mm x 6.4mm / 2.9mm x 0.6mm;
03.000.327S: Lâmina de serra, trapezoidal, para serra alternante
27mm x 6.4mm / 2.9mm x 0.6mm; 511.909S: Lâmina dentada para
serra 55mm x 0.85mm; 511.907S: Lâmina dentada para serra 55mm
x 1.05mm; 511.906S: Lâmina dentada para serra 70mm x 1.27mm;
511.905S: Lâmina dentada para serra 80mm x 1.05mm; 511.915S:
Lâmina dentada para Stop de esterno 1.10mm x 40mm x 10mm;
511.914S: Lâmina dentada, bilateral, para serra 68mm x 0.80mm;
511.913S: Lâmina dentada, bilateral, para serra 68mm x 1.0mm;
511.912S: Lâmina dentada, bilateral, para serra 68mm x
1.1mm;;.03.000.406S: Lâmina de serra reta, para Piezo Eletric 21.6 x
11.1 x 3.0 x 0.5mm; 03.000.407S: Lâmina de serra, para Piezo Eletric
17.7 x 15.5 x 1.2 x 0.5mm; 03.000.408S: Lâmina de serra redonda,
para Piezo Eletric 24.0 x 11.05 x 4.0 x 0.65mm; 03.000.409S: Lâmina
de serra redonda, para Piezo Eletric 24.6 x 12.85 x 2.6 x 0.6mm;
03.000.410S: Lâmina de serra redonda, para Piezo Eletric 21.9 x 12.4
x 1.8mm; 03.000.411S: Lâmina de serra com levantador ósseo, para
Piezo Eletric 22.9 x 10.1 x 5.0 x 0.4mm ; 03.820.157S: Fresa Com
Haste Cilíndrica Comprida, 1.5mm; 03.820.167S: Fresa com Haste
Cilíndrica 2.0mm; 03.820.168S: Fresa com Haste Cilíndrica Com-
prida, 2.0mm; 03.820.158S: Fresa com Haste Cilíndrica Comprida;
03.000.261S: Fresa em Forma de Cavilha, M Ø 1.8mm x 20mm;
03.000.262S: Fresa Em Forma de Cavilha, M Ø 2.0mm x 20mm;
03.820.118S: Fresa para Acoplamento Synthes Comprida;
03.820.117S: Fresa para Acoplamento Synthes Curta ; 03.820.153S:
Fresa para Engate Hexagonal Curta ; 03.820.163S: Fresa com Engate
Hexagonal 2.0mm; 03.820.164S: Fresa para Engate Hexagonal Com-
prida, 2.0mm; 03.820.154S: Fresa para Engate Hexagonal Comprida;
03.820.161S: Fresa para Engate Synthes 2.0mm; 03.820.162S: Fresa
para Engate ;.03.503.120S: Broca MatrixMIDFACE Ø 1.25mm x ?

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA No- 12,
DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde torna pública, nos termos
do artigo 34, inciso II, e artigo 59 do Decreto nº 4.176, de 28 de
março de 2002, minuta de portaria que estabelece regulamento téc-
nico, normas e critérios para o Serviço de Assistência de Alta Com-
plexidade ao Portador de Obesidade Grave.

O texto em apreço encontra-se disponível, também, no se-
guinte endereço eletrônico: http://www.saude.gov.br/sas.

A relevância da matéria recomenda a sua ampla divulgação,
a fim de que todos possam contribuir para o seu aperfeiçoamento.

Eventuais sugestões poderão ser encaminhadas ao Ministério
da Saúde até 20 (vinte) dias a contar desta publicação, exclusiva-
mente, para o endereço eletrônico: lc.cronicas@saude.gov.br, espe-
cificando o número desta Consulta Pública e o nome do anexo no
título da mensagem.

As contribuições deverão ser fundamentadas, inclusive com
material científico que dê suporte às proposições. Deve ocorrer, quan-
do possível, o envio da documentação de referência científica e,
quando não for possível, o envio do endereço eletrônico da citada
referência científica para verificação na internet.

O Departamento de Atenção Especializada, da Secretaria de
Atenção à Saúde, coordenará a avaliação das proposições apresen-
tadas, elaborando a versão final consolidada da Portaria que esta-
belece regulamento técnico, normas e critérios para o Serviço de
Assistência de Alta Complexidade ao Portador de Obesidade Grave
para que, findo o prazo estabelecido, seja aprovada e publicada,
passando a vigorar em todo o território nacional.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PORTARIA No-

Estabelece regulamento técnico, normas e critérios para o
Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Portador de Obe-
sidade Grave.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando o Plano de Ações Estratégicas para o En-
frentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis no Brasil
2 0 11 - 2 0 2 2 ;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando a Portaria n° 258/SAS/MS, de 30 de julho de
2009, que inclui a cirurgia bariátrica no elenco de procedimentos da
Central Nacional de Regulação da Alta Complexidade (CNRAC);

Considerando a Portaria nº 2.198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos
federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aqui-
sição de equipamentos e material permanente;

Considerando a Portaria Interministerial nº 507, de 24 de
novembro de 2011, que regula os convênios, os contratos de repasse
e os termos de cooperação celebrados pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal com órgãos ou entidades públicas ou
privadas sem fins lucrativos; e

Considerando a necessidade de definir Serviço de Assis-
tência de Alta Complexidade ao Paciente Portador de Obesidade
Grave, determinando os seus papéis na atenção à saúde e as qua-
lidades técnicas necessárias, resolve:

Art. 1º Fica definido o Serviço de Assistência de Alta Com-
plexidade ao Paciente Portador de Obesidade Grave como o esta-
belecimento que ofereça assistência diagnóstica e terapêutica espe-
cializada, de média e alta complexidade, condições técnicas, ins-
talações físicas, equipamentos e recursos humanos adequados ao aten-
dimento aos indivíduos portadores de obesidade grave e moderada
associada à comorbidades.

Parágrafo único. Os indivíduos com indicação de tratamento
cirúrgico da obesidade são aqueles portadores de obesidade grave e
moderada com comorbidades, conforme os critérios estabelecidos na
Portaria n° XXX da linha de cuidado do excesso de peso e obesidade
na Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas.

Art. 2º Para cumprir as suas finalidades, os estabelecimentos
de saúde habilitados como Serviço de Assistência de Alta Com-
plexidade ao Paciente Portador de Obesidade Grave devem organizar
e implantar a linha de cuidado do excesso de peso e obesidade na
Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas.

Parágrafo único. As Secretarias de Saúde dos Estados ao
indicarem o Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Paciente
Portador de Obesidade Grave devem estabelecer em conjunto com
seus respectivos municípios, os fluxos e mecanismos de referência e
contra referência dos indivíduos obesos graves e moderados com
comorbidades, de acordo com o estabelecido na Portaria n° XXX da
linha de cuidado do excesso de peso e obesidade na Rede de Atenção
às Pessoas com Doenças Crônicas.

Art. 3º O Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao
Paciente Portador de Obesidade Grave deverá:

I - Participar de forma articulada e integrada com a Rede de
Atenção à Saúde às pessoas com doenças crônicas e com a linha de
cuidado definida localmente para o tratamento do excesso de peso e
da obesidade;

II - Participar no desenvolvimento profissional, em parceria
com o gestor local do SUS, induzindo à formação e qualificação para
atenção ao obeso grave, incorporando os referenciais conceituais e
organizacionais do SUS.

Art. 4º - Aprovar, na forma de Anexos desta Portaria, o que
segue:

I - Anexo I - Normas de Credenciamento/Habilitação para o
Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Paciente Portador de
Obesidade Grave;

II - Anexo II - Relação dos procedimentos para o tratamento
cirúrgico da Obesidade Grave na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos e OPM do SUS;

Art. 5º Ficam definidos os critérios de credenciamento/ha-
bilitação de Serviços de Assistência de Alta Complexidade ao Pa-
ciente Portador de Obesidade Grave com adesão à linha de cuidado
do excesso de peso e obesidade estabelecidos no Anexo I desta
Portaria.

§1º - Fica incluído na tabela de habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES) a habi-
litação em Serviço de Assistência em Alta Complexidade ao Paciente
Portador de Obesidade Grave com adesão a linha do cuidado do
excesso de peso e obesidade (código 02.03).

§2º - A Secretaria de Estado de Saúde deverá encaminhar
Resolução da Comissão Intergestores Bipartite - CIB ao Ministério da
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção
Especializada, Coordenação Geral de Média e Alta Complexidade -
MS/SAS/DAE/CGMAC - com a aprovação da linha de cuidado do
excesso de peso e obesidade na Rede de Atenção às Pessoas com
Doenças Crônicas para os estabelecimentos habilitados conforme a
Portaria 492 de 31 de agosto de 2007 como Unidade de Assistência
em Alta Complexidade ao Paciente Portador de Obesidade Grave, no
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta Portaria.

Art. 6º O credenciamento/habilitação do Serviço de Assis-
tência de Alta Complexidade ao Paciente Portador de Obesidade
Grave dar-se-á em função da quantidade de leitos, sendo o mínimo de
02 (dois) leitos, conforme estabelecido no item 4.2 do Anexo I desta
portaria.

Parágrafo único. Fica incluído na tabela de leitos SCNES o
leito OBESIDADE GRAVE.

Art. 7º Fica estabelecido que para os estabelecimentos que
forem habilitados pelos critérios definidos no Anexo I desta Portaria
será concedido incremento no valor dos exames, quando realizados
no pré-operatório de indivíduos portadores de obesidade grave e mo-
derada associada à comorbidades, conforme descrito no Anexo II, e
que serão financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensação (FAEC).

Art. 8º Fica incluído na tabela de procedimentos SUS o
procedimento Acompanhamento por Equipe Interdisciplinar pré-ciur-
gia bariátrica, código 03.01.12.006-4 -, previstos nesta portaria que
será financiado pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação
(FAEC) e serão realizados somente pelos estabelecimentos habilitados
pelos critérios definidos no Anexo I.

Art. 9° Somente os hospitais credenciados/habilitados como
Serviço de Assistência em Alta Complexidade ao Paciente Portador
de Obesidade Grave (código 0203) receberão o financiamento men-
cionado nos artigos 7º e 8°.

Art. 10 Fica incluído o procedimento código 04.07.01.036-0
- Gastrectomia Vertical em Manga (Sleeve) na Tabela de Proce-
dimentos, Medicamentos e OPM do SUS, conforme Anexo II desta
Portaria.

Art. 11 Ficam incluídos os procedimentos código
03.07.03.013-7- Tratamento de intercorrência clínica pós-cirurgia ba-
riátrica e código 04.07.01.037-8- Tratamento de intercorrência ci-
rúrgica pós-cirurgia bariátrica nos primeiros 30 (trinta) dias na Tabela
de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, conforme Anexo II
desta Portaria.

Parágrafo único. Nas intercorrências clínica e/ou cirúrgicas
com reinternação do paciente obeso grave deverá ser registrado o
número da AIH da cirurgia bariátrica no campo AIH anterior no
SISAIH01.

Art. 12 Fica incluído o procedimento código 04.13.04.026-7-
Dermolipectomia abdominal circunferencial pós- gastroplastia na Ta-

bela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS o conforme
Anexo II desta Portaria.

Art. 13 O registro do procedimento 04.15.02.001-8 - Pro-
cedimentos Sequênciais de Cirurgia Plástica Reparadora pós-gastro-
plastia da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS,
será efetuada da seguinte forma:

I - Na AIH dever-se-á informar como procedimento soli-
citado e realizado o 04.15.02.001-8 - Procedimentos Sequênciais de
Cirurgia Plástica Reparadora pós-gastroplastia.

II - Na mesma AIH do procedimento 04.15.02.001-8, será
permitido o registro simultâneo de, no máximo, 02 (dois) proce-
dimentos de cirurgia plásticas reparadoras definidas no Anexo II desta
Portaria.

III - Os procedimentos definidos no Anexo II desta Portaria
deverão ser registrados no Campo Procedimentos Realizados da AIH,
sendo que, para o primeiro e segundo procedimentos registrados,
serão pagos 100% do valor total de cada procedimento.

Art. 14 Ficam alterados os atributos do procedimento código
04.07.01.012-2 - Gastrectomia com ou sem derivação duodenal e do
código 04.07.01.017-3 - Gastroplastia com derivação intestinal, con-
forme Anexo II desta Portaria.

Art. 15 Fica definido que nos procedimentos para o tra-
tamento cirúrgico da obesidade, de que trata esta Portaria, não estão
incluídas as OPM: 07.02.05.028-08 - Grampeador linear cortante e
07.02.05.004-0 Carga para grampeador linear cortante.

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHO DO GERENTE-GERAL
Em 3 de setembro de 2012

A Gerente Geral Substituta da Gerência-Geral de Portos,
Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados da Agência Nacional
de Vigilância Sanitário-ANVISA, usando de suas atribuições legais
que lhe foram conferidas pelo art. 42, inciso XII, da Portaria nº 354,
de 11 de agosto de 2006, incluída pela Portaria nº 783, de 13 de julho
de 2009 - publicada no Diário Oficial da União de 14.07.2009, re-
solve:

Arquivar o Processo Administrativo Sanitário por nulida-
de/insubsistência, abaixo relacionado.

AGENCIA FLUVIAL OLIVEIRA LTDA
25749.326843/2007-03 - AIS: 11/2007(422166/07-4) - CV-

PA F / M S

JULIANA DE M. COUTO DE ALMEIDA
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Mini-Quick; 03.000.222S: Fresa cônica estreita Ø 3.2mm x 45mm,
Tipo J-Latch; 03.000.177S: Fresa cônica larga Ø 5.0mm x 23mm,
tipo Mini-Quick; 03.000.207S: Fresa cônica larga Ø 5.0mm x 23mm,
tipo J-Latch; 03.000.180S: Fresa cônica larga Ø 6.0mm x 24mm, tipo
Mini-Quick; 03.000.210S: Fresa cônica larga Ø 6.0mm x 24mm, tipo
J-Latch; 03.000.178S: Fresa cônica larga Ø 5.0mm x 28mm, tipo
Mini-Quick; 03.000.208S: Fresa cônica larga Ø 5.0mm x 28mm, tipo
J-Latch; 03.000.181S: Fresa cônica larga Ø 6.0mm x 28mm, tipo
Mini-Quick; 03.000.211S: Fresa cônica larga Ø 6.0mm x 28mm, tipo
J-Latch; 03.000.179S: Fresa cônica larga Ø 5.0mm x 45mm, tipo
Mini-Quick; 03.000.209S: Fresa cônica larga Ø 5.0mm x 45mm, tipo
J-Latch; 03.000.182S: Fresa cônica larga Ø 6.0mm x 45mm, tipo
Mini-Quick; 03.000.212S: Fresa cônica larga Ø 6.0mm x 45mm, tipo
J-Latch; 03.000.126S: Fresa cranial Ø 3.0mm x 25mm, Tipo L;
03.000.125S: Fresa cranial Ø 2.2mm x 16mm, Tipo M; 03.000.124S:
Fresa cranial Ø 1.8mm x 11mm, Tipo S; 03.000.111S: Fresa de disco
em L Ø 25.0 mm x 0.7 mm; 03.000.110S: Fresa de disco em M Ø
25.0 mm x 0.7 mm; 03.000.109S: Fresa de disco em S Ø 25.0 mm x
0.7 mm; 03.000.351S: Fresa de trepanação Ø 12.0mm; 03.000.350S:
Fresa de trepanação Ø 7.0mm;;.03.000.234S: Fresa em forma de
chama Ø 5.0mm x 6.7mm, Tipo M; 03.000.061S: Fresa em forma de
chama Ø 6.0mm x 8.0mm, Tipo M; 03.000.064S: Fresa em forma de
chama Ø 7.5mm x 9.5mm, Tipo M; 03.000.067S: Fresa em forma de
chama Ø 9.0mm 11.4mm, Tipo M; 03.000.233S: Fresa em forma de
chama Ø 5.0mm x 6.7mm, Tipo S; 03.000.060S: Fresa em forma de
chama Ø 6.0mm x 8.0mm, Tipo S; 03.000.063S: Fresa em forma de
chama Ø 7.5mm x 9.5mm, Tipo S; 03.000.066S: Fresa em forma de
chama Ø 9.0mm 11.4mm, Tipo S; 03.000.170S: Fresa esférica Ø
3.0mm x 28mm, Tipo Mini-Quick; 03.000.200S: Fresa esférica Ø
3.0mm x 28mm, Tipo J-Latch; 03.000.171S: Fresa esférica Ø 3.0mm
x 45mm, Tipo Mini-Quick; 03.000.201S: Fresa esférica Ø 3.0mm x
45mm, Tipo J-Latch; 03.000.172S: Fresa esférica Ø 5.0mm x 45mm,
Tipo Mini-Quick; 03.000.202S: Fresa esférica Ø 5.0mm x 45mm,
Tipo J-Latch;;.03.000.339S: Lâmina de serra, para osteotomia do bor-
do inferior, direita, para serra alternante 9.2mm x 7.3mm x 0.6 mm;
03.000.338S: Lâmina de serra, para osteotomia do bordo inferior,
esquerda, para serra alternante 9.2mm x 7.3mm x 0.6mm;
03.000.320S: Lâmina de serra, trapezoidal, para serra alternante
13mm x 6.4mm / 2.9mm x 0.6mm; 03.000.334S: Lâmina de serra,
trapezoidal, para serra alternante 20mm x 6.4mm / 2.9mm x 0.6mm;
03.000.321S: Lâmina de serra, trapezoidal, para serra alternante
20mm x 6.4mm / 2.9mm x 0.6mm; 03.000.335S: Lâmina de serra,
trapezoidal, para serra alternante 27mm x 6.4mm / 2.9mm x 0.6mm;
03.000.327S: Lâmina de serra, trapezoidal, para serra alternante
27mm x 6.4mm / 2.9mm x 0.6mm; 511.909S: Lâmina dentada para
serra 55mm x 0.85mm; 511.907S: Lâmina dentada para serra 55mm
x 1.05mm; 511.906S: Lâmina dentada para serra 70mm x 1.27mm;
511.905S: Lâmina dentada para serra 80mm x 1.05mm; 511.915S:
Lâmina dentada para Stop de esterno 1.10mm x 40mm x 10mm;
511.914S: Lâmina dentada, bilateral, para serra 68mm x 0.80mm;
511.913S: Lâmina dentada, bilateral, para serra 68mm x 1.0mm;
511.912S: Lâmina dentada, bilateral, para serra 68mm x
1.1mm;;.03.000.406S: Lâmina de serra reta, para Piezo Eletric 21.6 x
11.1 x 3.0 x 0.5mm; 03.000.407S: Lâmina de serra, para Piezo Eletric
17.7 x 15.5 x 1.2 x 0.5mm; 03.000.408S: Lâmina de serra redonda,
para Piezo Eletric 24.0 x 11.05 x 4.0 x 0.65mm; 03.000.409S: Lâmina
de serra redonda, para Piezo Eletric 24.6 x 12.85 x 2.6 x 0.6mm;
03.000.410S: Lâmina de serra redonda, para Piezo Eletric 21.9 x 12.4
x 1.8mm; 03.000.411S: Lâmina de serra com levantador ósseo, para
Piezo Eletric 22.9 x 10.1 x 5.0 x 0.4mm ; 03.820.157S: Fresa Com
Haste Cilíndrica Comprida, 1.5mm; 03.820.167S: Fresa com Haste
Cilíndrica 2.0mm; 03.820.168S: Fresa com Haste Cilíndrica Com-
prida, 2.0mm; 03.820.158S: Fresa com Haste Cilíndrica Comprida;
03.000.261S: Fresa em Forma de Cavilha, M Ø 1.8mm x 20mm;
03.000.262S: Fresa Em Forma de Cavilha, M Ø 2.0mm x 20mm;
03.820.118S: Fresa para Acoplamento Synthes Comprida;
03.820.117S: Fresa para Acoplamento Synthes Curta ; 03.820.153S:
Fresa para Engate Hexagonal Curta ; 03.820.163S: Fresa com Engate
Hexagonal 2.0mm; 03.820.164S: Fresa para Engate Hexagonal Com-
prida, 2.0mm; 03.820.154S: Fresa para Engate Hexagonal Comprida;
03.820.161S: Fresa para Engate Synthes 2.0mm; 03.820.162S: Fresa
para Engate ;.03.503.120S: Broca MatrixMIDFACE Ø 1.25mm x ?

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA No- 12,
DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde torna pública, nos termos
do artigo 34, inciso II, e artigo 59 do Decreto nº 4.176, de 28 de
março de 2002, minuta de portaria que estabelece regulamento téc-
nico, normas e critérios para o Serviço de Assistência de Alta Com-
plexidade ao Portador de Obesidade Grave.

O texto em apreço encontra-se disponível, também, no se-
guinte endereço eletrônico: http://www.saude.gov.br/sas.

A relevância da matéria recomenda a sua ampla divulgação,
a fim de que todos possam contribuir para o seu aperfeiçoamento.

Eventuais sugestões poderão ser encaminhadas ao Ministério
da Saúde até 20 (vinte) dias a contar desta publicação, exclusiva-
mente, para o endereço eletrônico: lc.cronicas@saude.gov.br, espe-
cificando o número desta Consulta Pública e o nome do anexo no
título da mensagem.

As contribuições deverão ser fundamentadas, inclusive com
material científico que dê suporte às proposições. Deve ocorrer, quan-
do possível, o envio da documentação de referência científica e,
quando não for possível, o envio do endereço eletrônico da citada
referência científica para verificação na internet.

O Departamento de Atenção Especializada, da Secretaria de
Atenção à Saúde, coordenará a avaliação das proposições apresen-
tadas, elaborando a versão final consolidada da Portaria que esta-
belece regulamento técnico, normas e critérios para o Serviço de
Assistência de Alta Complexidade ao Portador de Obesidade Grave
para que, findo o prazo estabelecido, seja aprovada e publicada,
passando a vigorar em todo o território nacional.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PORTARIA No-

Estabelece regulamento técnico, normas e critérios para o
Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Portador de Obe-
sidade Grave.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando o Plano de Ações Estratégicas para o En-
frentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis no Brasil
2 0 11 - 2 0 2 2 ;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando a Portaria n° 258/SAS/MS, de 30 de julho de
2009, que inclui a cirurgia bariátrica no elenco de procedimentos da
Central Nacional de Regulação da Alta Complexidade (CNRAC);

Considerando a Portaria nº 2.198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos
federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aqui-
sição de equipamentos e material permanente;

Considerando a Portaria Interministerial nº 507, de 24 de
novembro de 2011, que regula os convênios, os contratos de repasse
e os termos de cooperação celebrados pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal com órgãos ou entidades públicas ou
privadas sem fins lucrativos; e

Considerando a necessidade de definir Serviço de Assis-
tência de Alta Complexidade ao Paciente Portador de Obesidade
Grave, determinando os seus papéis na atenção à saúde e as qua-
lidades técnicas necessárias, resolve:

Art. 1º Fica definido o Serviço de Assistência de Alta Com-
plexidade ao Paciente Portador de Obesidade Grave como o esta-
belecimento que ofereça assistência diagnóstica e terapêutica espe-
cializada, de média e alta complexidade, condições técnicas, ins-
talações físicas, equipamentos e recursos humanos adequados ao aten-
dimento aos indivíduos portadores de obesidade grave e moderada
associada à comorbidades.

Parágrafo único. Os indivíduos com indicação de tratamento
cirúrgico da obesidade são aqueles portadores de obesidade grave e
moderada com comorbidades, conforme os critérios estabelecidos na
Portaria n° XXX da linha de cuidado do excesso de peso e obesidade
na Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas.

Art. 2º Para cumprir as suas finalidades, os estabelecimentos
de saúde habilitados como Serviço de Assistência de Alta Com-
plexidade ao Paciente Portador de Obesidade Grave devem organizar
e implantar a linha de cuidado do excesso de peso e obesidade na
Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas.

Parágrafo único. As Secretarias de Saúde dos Estados ao
indicarem o Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Paciente
Portador de Obesidade Grave devem estabelecer em conjunto com
seus respectivos municípios, os fluxos e mecanismos de referência e
contra referência dos indivíduos obesos graves e moderados com
comorbidades, de acordo com o estabelecido na Portaria n° XXX da
linha de cuidado do excesso de peso e obesidade na Rede de Atenção
às Pessoas com Doenças Crônicas.

Art. 3º O Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao
Paciente Portador de Obesidade Grave deverá:

I - Participar de forma articulada e integrada com a Rede de
Atenção à Saúde às pessoas com doenças crônicas e com a linha de
cuidado definida localmente para o tratamento do excesso de peso e
da obesidade;

II - Participar no desenvolvimento profissional, em parceria
com o gestor local do SUS, induzindo à formação e qualificação para
atenção ao obeso grave, incorporando os referenciais conceituais e
organizacionais do SUS.

Art. 4º - Aprovar, na forma de Anexos desta Portaria, o que
segue:

I - Anexo I - Normas de Credenciamento/Habilitação para o
Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Paciente Portador de
Obesidade Grave;

II - Anexo II - Relação dos procedimentos para o tratamento
cirúrgico da Obesidade Grave na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos e OPM do SUS;

Art. 5º Ficam definidos os critérios de credenciamento/ha-
bilitação de Serviços de Assistência de Alta Complexidade ao Pa-
ciente Portador de Obesidade Grave com adesão à linha de cuidado
do excesso de peso e obesidade estabelecidos no Anexo I desta
Portaria.

§1º - Fica incluído na tabela de habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES) a habi-
litação em Serviço de Assistência em Alta Complexidade ao Paciente
Portador de Obesidade Grave com adesão a linha do cuidado do
excesso de peso e obesidade (código 02.03).

§2º - A Secretaria de Estado de Saúde deverá encaminhar
Resolução da Comissão Intergestores Bipartite - CIB ao Ministério da
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção
Especializada, Coordenação Geral de Média e Alta Complexidade -
MS/SAS/DAE/CGMAC - com a aprovação da linha de cuidado do
excesso de peso e obesidade na Rede de Atenção às Pessoas com
Doenças Crônicas para os estabelecimentos habilitados conforme a
Portaria 492 de 31 de agosto de 2007 como Unidade de Assistência
em Alta Complexidade ao Paciente Portador de Obesidade Grave, no
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta Portaria.

Art. 6º O credenciamento/habilitação do Serviço de Assis-
tência de Alta Complexidade ao Paciente Portador de Obesidade
Grave dar-se-á em função da quantidade de leitos, sendo o mínimo de
02 (dois) leitos, conforme estabelecido no item 4.2 do Anexo I desta
portaria.

Parágrafo único. Fica incluído na tabela de leitos SCNES o
leito OBESIDADE GRAVE.

Art. 7º Fica estabelecido que para os estabelecimentos que
forem habilitados pelos critérios definidos no Anexo I desta Portaria
será concedido incremento no valor dos exames, quando realizados
no pré-operatório de indivíduos portadores de obesidade grave e mo-
derada associada à comorbidades, conforme descrito no Anexo II, e
que serão financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensação (FAEC).

Art. 8º Fica incluído na tabela de procedimentos SUS o
procedimento Acompanhamento por Equipe Interdisciplinar pré-ciur-
gia bariátrica, código 03.01.12.006-4 -, previstos nesta portaria que
será financiado pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação
(FAEC) e serão realizados somente pelos estabelecimentos habilitados
pelos critérios definidos no Anexo I.

Art. 9° Somente os hospitais credenciados/habilitados como
Serviço de Assistência em Alta Complexidade ao Paciente Portador
de Obesidade Grave (código 0203) receberão o financiamento men-
cionado nos artigos 7º e 8°.

Art. 10 Fica incluído o procedimento código 04.07.01.036-0
- Gastrectomia Vertical em Manga (Sleeve) na Tabela de Proce-
dimentos, Medicamentos e OPM do SUS, conforme Anexo II desta
Portaria.

Art. 11 Ficam incluídos os procedimentos código
03.07.03.013-7- Tratamento de intercorrência clínica pós-cirurgia ba-
riátrica e código 04.07.01.037-8- Tratamento de intercorrência ci-
rúrgica pós-cirurgia bariátrica nos primeiros 30 (trinta) dias na Tabela
de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, conforme Anexo II
desta Portaria.

Parágrafo único. Nas intercorrências clínica e/ou cirúrgicas
com reinternação do paciente obeso grave deverá ser registrado o
número da AIH da cirurgia bariátrica no campo AIH anterior no
SISAIH01.

Art. 12 Fica incluído o procedimento código 04.13.04.026-7-
Dermolipectomia abdominal circunferencial pós- gastroplastia na Ta-

bela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS o conforme
Anexo II desta Portaria.

Art. 13 O registro do procedimento 04.15.02.001-8 - Pro-
cedimentos Sequênciais de Cirurgia Plástica Reparadora pós-gastro-
plastia da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS,
será efetuada da seguinte forma:

I - Na AIH dever-se-á informar como procedimento soli-
citado e realizado o 04.15.02.001-8 - Procedimentos Sequênciais de
Cirurgia Plástica Reparadora pós-gastroplastia.

II - Na mesma AIH do procedimento 04.15.02.001-8, será
permitido o registro simultâneo de, no máximo, 02 (dois) proce-
dimentos de cirurgia plásticas reparadoras definidas no Anexo II desta
Portaria.

III - Os procedimentos definidos no Anexo II desta Portaria
deverão ser registrados no Campo Procedimentos Realizados da AIH,
sendo que, para o primeiro e segundo procedimentos registrados,
serão pagos 100% do valor total de cada procedimento.

Art. 14 Ficam alterados os atributos do procedimento código
04.07.01.012-2 - Gastrectomia com ou sem derivação duodenal e do
código 04.07.01.017-3 - Gastroplastia com derivação intestinal, con-
forme Anexo II desta Portaria.

Art. 15 Fica definido que nos procedimentos para o tra-
tamento cirúrgico da obesidade, de que trata esta Portaria, não estão
incluídas as OPM: 07.02.05.028-08 - Grampeador linear cortante e
07.02.05.004-0 Carga para grampeador linear cortante.

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHO DO GERENTE-GERAL
Em 3 de setembro de 2012

A Gerente Geral Substituta da Gerência-Geral de Portos,
Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados da Agência Nacional
de Vigilância Sanitário-ANVISA, usando de suas atribuições legais
que lhe foram conferidas pelo art. 42, inciso XII, da Portaria nº 354,
de 11 de agosto de 2006, incluída pela Portaria nº 783, de 13 de julho
de 2009 - publicada no Diário Oficial da União de 14.07.2009, re-
solve:

Arquivar o Processo Administrativo Sanitário por nulida-
de/insubsistência, abaixo relacionado.

AGENCIA FLUVIAL OLIVEIRA LTDA
25749.326843/2007-03 - AIS: 11/2007(422166/07-4) - CV-

PA F / M S

JULIANA DE M. COUTO DE ALMEIDA
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Art. 16 Ficam incluídas as compatibilidades de OPM com os
procedimentos para tratamento cirúrgico da obesidade com a OPM
07.02.05.028-08: Grampeador linear cortante; OPM 07.02.05.004-0:
Carga para grampeador linear cortante na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS.

Art. 17 Ficam excluídos da Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos e OPM do SUS o código 04.07.01.018-1 - Gastroplastia
Vertical com Banda.

Art. 18 Fica definido que terão incrementos no componente
SA (SERVIÇO AMBULATORIAL) os procedimentos relacionados
quando realizados em estabelecimentos habilitados como Serviço de
Alta Complexidade ao Paciente Portador de Obesidade Grave (código
02.03) em paciente com os CID (E66.0; E66.2; E66.8; E66.9).
Código Procedimento
02.09.01.0037 E S O FA G O G A S T R O D U O D E N O S C O P I A
02.05.02.0004-6 ULTRA-SONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL
02.05.01.003-2 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA
02.05.01.004-0 ULTRA-SONOGRAFIA DOPPLER
0 2 . 11 . 0 8 . 0 0 5 - 5 PROVA DE FUNÇÃO PULMONAR COMPLETA C/ BRON-

D I L ATO R

Paragrafo único. Os procedimentos de que tratam o caput
deste artigo serão identificados no SIGTAP com o atributo REGRA
CONDICIONADA.

Art. 19 Fica determinado que o Serviço de Assistência em
Alta Complexidade ao Paciente Portador de Obesidade Grave e os
ambulatórios de especialidades realizem as avaliações, as indicações e
o acompanhamento dos portadores de obesidade grave, conforme
estabelecido na Portaria XX da linha de cuidado do excesso de peso
e obesidade na Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crô-
nicas.

Art. 20 Fica determinado que a organização da Rede de
Atenção às Urgências deve prestar assistência e o primeiro cuidado às
urgências e emergências, em ambiente adequado, até a transferên-
cia/encaminhamento dos indivíduos com obesidade grave e moderada
a outros pontos de atenção, quando necessário, com a implantação de
acolhimento com avaliação de riscos e vulnerabilidades.

Art. 21 As Secretarias de Saúde dos Estados, desde que haja
ausência de oferta de serviços ou insuficiência avaliada e compro-
vada, devem observar o disposto na Portaria n° 258, de 30 de julho de
2009 que regulamenta a Central Nacional de Regulação da Alta
Complexidade (CNRAC).

Art. 22 A solicitação para aquisição de equipamentos deve
seguir as normas do Sistema de Contratos e Convênios/SICONV/MS
e do Sistema de Gestão Financeira e de Convênios/ GESCON/MS.

Art. 23 Os formulários de vistoria e demais formulários e
roteiros que auxiliem no tratamento e encaminhamento do paciente
obeso grave ou moderado estarão disponíveis no site www.sau-
d e . g o v. b r / s a s .

Art. 24 É de responsabilidade dos gestores locais a regu-
lação, controle e avaliação dos serviços de saúde a avaliação da
estrutura, forma e equipe para atendimento ao Paciente Portador de
Obesidade Grave, bem como a garantia da qualidade dos serviços.

Art. 25 Caberá aos gestores contratantes dos serviços realizar
ações de regulação, de controle e de avaliação da atenção à saúde,
bem como a conformidade entre os procedimentos realizados e seus
ressarcimentos.

Art. 26 Caberá aos órgãos de controle interno, especialmente
ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA), sem prejuízo das atri-
buições dos órgãos de controle externo, o monitoramento da apli-
cação dos recursos financeiros previstos nesta Portaria.

Art. 27 Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 28 Caberá à Coordenação-Geral de Sistemas de In-
formação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de
Sistemas da Secretaria de Atenção à Saúde, adotar as providências
necessárias junto ao Departamento de Informática do SUS - DA-
TASUS/SGEP/MS, para o cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação com efeitos financeiros a partir da competência seguinte à
publicação.

Art. 30 Ficam revogadas as Portarias nº 1.569/GM/MS, de
28 de junho de 2007; nº 1.570/GM/MS, de 28 de junho de 2007; SAS
nº 492/SAS/MS, de 31 de agosto de 2007; SAS/MS nº 493, de 31 de
agosto de 2007; SAS/MS nº 563, de 16 de setembro de 2011; e,
SAS/MS nº 409, de 10 de maio de 2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

NORMAS DE CREDENCIAMENTO/HABILITAÇÃO DO
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA DE ALTA COMPLEXIDADE AO
PACIENTE PORTADOR DE OBESIDADE GRAVE

1 - NORMAS GERAIS DE CREDENCIAMENTO E HA-
B I L I TA Ç Ã O

1.1. Planejamento/Distribuição
As Secretarias de Saúde dos Estados deverão estabelecer um

planejamento regional para a organização das linhas de cuidado do
excesso de peso e obesidade, definindo as especificidades da as-
sistência ao Paciente Portador de Obesidade Grave e a distribuição
dos Serviços habilitadas, conforme a necessidade da população e a
disponibilidade orçamentária.

1.2. Processo de Credenciamento e Habilitação
1.2.1 - O processo de credenciamento/habilitação deverá ser

formalizado pela Secretaria Estadual de Saúde. O respectivo Gestor
do SUS, uma vez concluída a análise preconizada, atendida a ne-
cessidade e os critérios estratégicos e técnicos para credenciamen-
to/habilitação desta Portaria e seus anexos, dará início ao processo de
credenciamento. A ausência desta avaliação ou da aprovação por
parte dos respectivos Gestores do SUS impede a sequência do pro-
cesso.

1.2.2 - O processo de credenciamento/habilitação, ao ser
formalizado pelo respectivo Gestor do SUS, deverá ser instruído
com:

I. Documento de Solicitação/Aceitação de Credenciamen-
to/Habilitação por parte do estabelecimento de saúde pelo Diretor do
hospital;

II. Formulário de Vistoria, disponível no site www.sau-
de.gov.br/sas, preenchido e assinado, pelos respectivos Gestores do
SUS;

III. Documentação comprobatória do cumprimento das exi-
gências para credenciamento/habilitação;

IV Parecer conclusivo do respectivo Gestor do SUS - ma-
nifestação expressa, firmada pelo Secretário da Saúde, em relação ao
credenciamento. No caso de processo formalizado por Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, deverá constar, além do parecer do Gestor mu-
nicipal, o parecer do Gestor estadual do SUS, que será responsável
pela integração da Linha de Cuidado do excesso de peso e obesidade
na Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas, conforme
Portaria X;

V Resolução da Comissão Intergestores Bipartite - CIB apro-
vando o credenciamento, bem como a informação sobre o impacto
financeiro no custeio do hospital especificamente para a habilitação
em pauta.

1.2.3 - Uma vez emitido o parecer favorável a respeito do
credenciamento pelo(s) Gestor (es) do SUS, o processo com a do-
cumentação comprobatória ficará na posse do gestor do SUS, dis-
ponível ao Ministério da Saúde para fins de supervisão e auditoria.

1.2.4 - A Secretaria de Estado da Saúde encaminhará à
Coordenação Geral de Média e Alta Complexidade, do Departamento
de Atenção Especializada, da Secretaria de Atenção à Saúde/MS
(CGMAC/DAE/SAS/MS) os seguintes documentos:

I. Formulário de Vistoria, modelo disponível no site
www.saude.gov.br/sas preenchido e assinado pelo respectivo Gestor
do SUS;

II. Resolução da Comissão Intergestores Bipartite - CIB
aprovando o credenciamento, bem como a informação sobre o im-
pacto financeiro para a habilitação em pauta;

III Parecer da Comissão Intergestores Bipartite - CIB apro-
vando a Linha de Cuidado do Excesso de peso e Obesidade.

IV. Declaração do quantitativo de leitos disponíveis para
habilitação, tendo este quantitativo aprovado pelo gestor.

1.2.5 - O Ministério da Saúde avaliará o formulário de vis-
toria encaminhado pela Secretaria de Estado da Saúde, podendo pro-
ceder vistoria in loco para conceder a habilitação do Serviço de
Assistência ao Paciente Portador de Obesidade Grave pelo Ministério
da Saúde.

1.2.6 - Caso a avaliação seja favorável, a Secretaria de Aten-
ção à Saúde - SAS tomará as providências para a publicação da
habilitação.

1.2.7 - A renovação da habilitação do estabelecimento como
Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Paciente Portador de
Obesidade Grave deverá ocorrer a cada 03 (três) anos, contados a
partir da publicação da portaria de habilitação.

2 - Estrutura Assistencial
O estabelecimento de saúde a ser credenciado/habilitado co-

mo Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Portador de
Obesidade Grave deve oferecer atendimento especializado e integral,
em:

a) Diagnóstico e tratamento clínico e cirúrgico;
b) Atendimento de urgência referida nos casos de comor-

bidades da obesidade grave, que funcione nas 24 horas, mediante o
termo de compromisso firmado com o gestor local do SUS;

c) Atendimento ambulatorial dos obesos graves, conforme o
estabelecido na linha de cuidado regional pelo gestor local e mediante
termo de compromisso firmado entre as partes;

d) Internação hospitalar em leitos apropriados para obesos;
e) Salas de cirurgia equipadas para cirurgias bariátricas de

obesos graves e disponibilidade de estrutura para absorver as in-
tercorrências cirúrgicas do pós-operatório;

f) Cirurgia plástica reparadora pós-cirurgia bariátrica. Dispor
de salas para absorver as intercorrências cirúrgicas do pós-opera-
tório;

g) Internação clínica nas intercorrências relativas à obesidade
e nas complicações pós-operatórias, mediante termo de compromisso
firmado com o gestor;

h) Reabilitação, suporte e acompanhamento por meio de pro-
cedimentos específicos que promovam a melhoria das condições fí-
sicas e psicológicas do paciente, no preparo pré-operatório e no se-
guimento pós-cirúrgico, no sentido da restituição da sua capacidade
funcional.

3 - Recursos Humanos
3.1 - Responsabilidades Técnicas e Equipe de Cirurgia Ba-

riátrica
a) O estabelecimento de saúde para ser credenciado/habi-

litado como Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Paciente
Portador de Obesidade Grave deve contar com serviço de Cirurgia
Bariátrica, cujo responsável técnico deve ser médico especialista em
cirurgia geral ou cirurgia do aparelho digestivo, comprovada por
registro dos respectivos Conselhos Federal e Regionais de Medi-
cina;

b) Cada médico responsável técnico só poderá assumir um
único estabelecimento credenciada/habilitada pelo Sistema Único de
Saúde, devendo este residir no mesmo município onde está situado o
estabelecimento habilitado ou em cidade circunvizinha;

c) A equipe de cirurgia bariátrica deve contar com, pelo
menos, mais um médico especialista em cirurgia geral ou cirurgia do
aparelho digestivo além do responsável técnico, e contar com número
suficiente de profissionais para a assistência nos leitos habilitados, em
ambulatório e para as intercorrências clínicas e cirúrgicas do pós-
operatório.

3.2 - Exigências gerais para o Serviço de Assistência ao
Paciente Portador de Obesidade Grave

3.2.1 - Equipe Mínima:
a) Cardiologia Clínica: Médico com Certificado de Resi-

dência Médica em Cardiologia, emitido por Programa de Residência
Médica reconhecida pelo MEC, ou Título de Especialista em Car-
diologia reconhecido pela Sociedade Brasileira de Cardiologia, para
atendimento diário e em regime de plantão;

b) Anestesiologia: Médico com Certificado de Residência
Médica reconhecida pelo MEC em Anestesia, ou Título de Espe-
cialista em Anestesiologia pela Sociedade Brasileira de Anestesio-
logia;

c) Enfermagem: Enfermeiro coordenador, outros enfermei-
ros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem em quan-
titativo suficiente.

3.2.2 - Equipe Complementar (apoio interdisciplinar):
3.2.2.1 A estabelecimento deverá contar, em caráter per-

manente, com:
a) Equipe médica composta por: clínico geral, pneumolo-

gista, endocrinologista e angiologista/cirurgião vascular e cirurgião
plástico;

b) Nutricionista;
c) Psiquiatra/Psicólogo;
d) Assistente Social;
e) Fisioterapeuta.
4 - Materiais e Equipamentos
A estabelecimento deverá dispor de todos os materiais e

equipamentos necessários, em perfeito estado de conservação e fun-
cionamento, para assegurar a qualidade da assistência e possibilitar o
diagnóstico, tratamento e acompanhamento médico, de enfermagem,
fisioterápico, nutricional e dietético. Deverá destinar quantitativo de
leitos adaptados para obesos graves, conforme descrito a seguir, tanto
para internações clínicas quanto cirúrgicas.

4.1 - Ambulatório:
a) Consultório equipado com cadeira, mesa de exame, ca-

deiras de rodas adequadas aos obesos graves e balança antropométrica
com capacidade para peso maior que 230 kg;

b) Sala de espera com cadeiras ou bancos adequados aos
obesos graves.

4.2 - Enfermaria:
a) 01 (uma) balança antropométrica com capacidade mínima

para peso maior que 230kg;
b) 02 (dois) aparelhos de pressão com manguito especial;
c) Pelo menos 02 (dois) leitos com as seguintes especi-

ficações: cama hospitalar do tipo Fowler especial, acionável por con-
trole eletrônico, para obesos, com capacidade para pacientes com
peso maior que 230 kg (acionável por controle eletrônico), movi-
mento de Trendelemburg (acionável por meio de motor ou por ma-
nivela) e colchão de alta densidade;

d) No mínimo, duas poltronas reclináveis específicas, com
descanso para pés e capacidade para pacientes com peso maior que
230 kg;

e) 01 (uma) cadeira de rodas específica para indivíduos obe-
sos com capacidade para pacientes com peso maior que 230 kg;

f) 01 (uma) maca de transporte com cilindro de O2 que
suporte paciente com mais 230kg;

g) Roupa específica, tais como camisolas e pijamas, ade-
quados para indivíduos obesos graves.

4.3 - Bloco Cirúrgico:
Deve contar com sala cirúrgica equipada para obesos graves,

com mesa cirúrgica eletrônica com elevador hidráulico que resista a
pesos superiores a 230kg e suportes que possibilitem a fixação e a
mobilidade do paciente, além dos equipamentos descritos a seguir:

a) Capnógrafo;
b) Oxímetro de pulso;
c) Monitor de transporte;
d) Monitor de pressão não invasiva;
e) Monitor de pressão invasiva;
g) 02 (duas) bombas de infusão, no mínimo;
h) Aparelho de pressão com manguito especial para obe-

sos;
i) Material de emergência para reanimação cardiorrespira-

tória;
j) Afastadores cirúrgicos especiais para operações cirúrgicas

de obesos graves;
k) Válvulas com lâminas de aço reforçadas, mais longas e

l a rg a s ;
l) Compressão intermitente para membros inferiores;
m) Cautério bipolar.
n) Elevador para transporte de paciente obeso grave.
o) Maca de transferência de paciente obeso grave.
4.4 - Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) com leitos

habilitados pelo SUS, equipados para obesos graves:
a) Box ou leito de pós-operatório de Cirurgia Bariátrica ade-

quados aos obesos grave;



Nº 186, terça-feira, 25 de setembro de 201252 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012092500052

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

b) Respiradores volumétricos que suportem volumes e pres-
sões especialmente elevados nos obesos graves;

c) Bipap (bi-level Positive Airway Pressure);
d) Cama do tipo Fowler para obesos conforme especificado

no subitem 4.2;
e) Esfigomanômetro especial para obesos;
f) Cadeira ou poltrona para obesos graves conforme espe-

cificado no subitem 4.2.
5 - Recursos Auxiliares de Diagnóstico e Terapia:
a) Laboratório de Análises Clínicas que participe de pro-

grama de Controle de Qualidade;
b) Posto de coleta no local e resultados disponíveis nas 24

horas: bioquímicos, hematológicos, microbiológicos, gasométricos, de
líquidos orgânicos e de urina;

c) Serviço de Imagenologia: equipamento de radiologia con-
vencional de 500 mA fixo ou superior, equipamento de radiologia
portátil, Ecodoppler, Ecografia e Tomografia Computadorizada, com-
patíveis com obesos graves. Os exames de Tomografia Computa-
dorizada e Ergometria poderão ser realizados em serviços instalados
dentro ou fora da estrutura ambulatório-hospitalar cadastrados como
terceiros no CNES.

d) Eletrocardiografia e Ergometria;
e) Hemoterapia disponível nas 24 horas do dia, por Agência

Transfusional (AT) ou estrutura de complexidade maior, conforme
legislação vigente; e

f) Farmácia.
6 - Rotinas e Normas de Funcionamento e Atendimento:
O estabelecimento a ser credenciado/habilitado como Serviço

de Assistência de Alta Complexidade ao Paciente Portador de Obe-
sidade Grave deve possuir:

a) Rotinas de funcionamento escritas, atualizadas e assinadas
pelo Responsável Técnico pelo serviço de Cirurgia Bariátrica, que
devem abordar todos os processos complementares envolvidos na
assistência aos portadores de obesidade grave;

b) Protocolos nutricionais;
c) Protocolos de acompanhamento fisioterápico, com rea-

bilitação funcional;
d) Protocolo de suporte psicológico/psiquiátrico;
e) Formulários de avaliações e acompanhamento disponíveis

no site www.saude.gov.br/dae/sas;
f) Escala dos profissionais em sobreaviso, das referências

inter-institucionais e dos serviços terceirizados.
7 - Registro das informações sobre os indivíduos:
Deve possuir prontuário para cada paciente abordando o

atendimento ambulatorial e hospitalar que contenha as informações
completas do quadro clínico e sua evolução, todas devidamente es-
critas de forma clara e precisa, datadas e assinadas pelo profissional
responsável pelo respectivo atendimento (identificação do paciente,
anamnese e exame físico, técnica cirúrgica, condições ou sumário da
alta hospitalar). Os formulários disponíveis no www.sau-
de.gov.br/dae/sas devem estar inseridos no prontuário do paciente
para eventuais auditorias.

8 - Comissões
Para ser credenciado/habilitado como Serviço de Assistência

de Alta Complexidade ao Paciente Portador de Obesidade Grave o
estabelecimento deve ter em funcionamento, devidamente documen-
tado por atas ou documentos afins, as comissões exigidas pelo Mi-
nistério da Saúde, Secretarias de Saúde e Conselhos Federal e Re-
gional de Medicina.

ANEXO II

PROCEDIMENTOS PARA O TRATAMENTO CIRÚRGICO DA
OBESIDADE GRAVE DA TABELA DE PROCEDIMENTOS, ME-
DICAMENTOS E OPM DO SUS
Procedimento: 04.07.01.012-2 GASTRECTOMIA COM OU SEM DESVIO

DUODENAL
Descrição: Alterar para: Procedimento predominantemen-

te disabsortivo, na técnica de Scopinaro é rea-
lizada gastrectomia distal (corte horizontal),
sem preservação do
piloro (o antro, é removido), colecistectomia e
reconstrução em alça longa com anastomose
em Y de Roux com um curto canal alimentar
de 50 cm. Na técnica de
Duodenal Switch a porção removida do es-
tômago é a grande curvatura e é preservada a
primeira
porção do duodeno (parte inicial do intestino
delgado) que é anastomosada ao íleo.

Valor Profissional SP: Alterar para: R$ xxx
Valor Hospitalar SH: Alterar para: R$ xxx
Total Hospitalar: Alterar para : R$ xxx
Atributo Complementar: Incluir: 017-Exige Informação da OPM
Idade Mínima: Alterar para: 16 anos
Idade Máxima: Alterar para: 65 anos
Media Permanência: Alterar para : 4
CBO: Excluir: 2252-35 - Médico cirurgião plástico
CID Incluir: E66.0, E66.2E66.9
Habilitação: Incluir 02.03 - Serviço de Assistência de Al-

ta Complexidade ao Paciente Portador de
Obesidade Grave.

Especialidade do Leito: Alterar para: 96 - Leito Obesidade Grave

Procedimento: 04.07.01.036-0 GASTRECTOMIA VERTICAL EM MAN-
GA (SLEEVE)

Descrição Gastrectomia vertical (gastrectomia em man-
ga, gastrectomia longitudinal, gastrectomia
Sleeve) é um procedimento restritivo que
consiste na ressecção da grande curvatura do
estômago, iniciando a partir de 4 a 6 cm do
piloro até o ângulo esofagogástrico, deixando
o reservatório novo com formato tubular e
alongado de volume entre 150 e 200 ml.

Complexidade: AC- Alta Complexidade
Modalidade: 02-Hospitalar
Instrumento de Registro: 03-AIH (Proc. Principal)
Tipo de Financiamento: 04-Fundo de Ações Estratégicas e Compen-

sação (FAEC)
Valor Profissional SP: R$ xxx
Valor Hospitalar SH: R$ xxx
Total Hospitalar: R$ xxx
Atributo Complementar: 001-Inclui valor da anestesia, 00 4-Admite

permanência à maior-006-CNRAC, 017-Exi-
ge Informação da OPM

Sexo: Ambos
Idade Mínima: 16 anos
Idade Máxima: 65 anos
Media Permanência: 4
Quantidade Máxima: 1
Pontos: 386
CBO: 2252-20 - Médico cirurgião do aparelho di-

gestivo, 2252-25 - Médico cirurgião geral
CID: E66.0, E66.2, E66.8, E66.9
Habilitação: 02.02- Unidade de Assistência de Alta Com-

plexidade ao Paciente Portador de Obesidade
Grave
0203 - Serviço de Assistência de Alta Com-
plexidade ao Paciente Portador de Obesidade
Grave.

Especialidade do Leito: 96 - Leito Obesidade Grave
Serviço/Classificação 127 Serviço de Atenção à Obesidade Grave-

001- Tratamento clínico, cirúrgico, reparador
e acompanhamento ao paciente com obesida-
de grave

Procedimento: 04.07.01.017-3 GASTROPLASTIA COM DERIVAÇÃO IN-
TESTINAL

Descrição Alterar para: Procedimento com componente
restritivo e disabsortivo, que consiste em
grampeamento com transecção do estômago,
criando uma pequena
câmara gástrica, na qual pode-se colocar ou
não anel de silicone e a seguir o trânsito gas-
tro-interstinal é reconstituído em Y de Roux.

Valor Profissional SP: Alterar para: R$ xxx
Valor Hospitalar SH: Alterar para: R$ xxx
Total Hospitalar: Alterar para: R$ xxx
Atributo Complementar: Incluir: 017-Exige Informação da OPM
Idade Mínima: Alterar para: 16 anos
Idade Máxima: Alterar para: 65 anos
Media Permanência: Alterar para: 4
CID: Incluir: E66.9
Habilitação: Incluir: 0203 - Serviço de Assistência de Al-

ta Complexidade ao Paciente Portador de
Obesidade Grave.

Especialidade do Leito: Incluir: 96 - Leito Obesidade Grave

Procedimento:
07.02.05.004-0

CARGA PARA GRAMPEADOR LINEAR
C O RTA N T E

Quantidade Máxima: Alterar para: 03

Procedimento:
03.03.07.013-7

TRATAMENTO DE INTERCORRÊNCIA
CLÍNICA PÓS - CIRURGIA BARIÁTRICA

Descrição Consiste na internação do paciente com in-
tercorrências clínicas nos primeiros 30 dias
p ó s - c i r u rg i a
bariátrica. O valor deste procedimento não
inclui diária de Unidade de Tratamento In-
tensivo.

Complexidade: MC-Média Complexidade
Modalidade: 02-Hospitalar
Instrumento de Registro: 03-AIH principal
Tipo de Financiamento: 04-Fundo de Ações Estratégicas e Compen-

sações (FAEC)
Valor Profissional SP: R$ xxx
Valor Hospitalar SH: R$ xxx
Total Hospitalar: R$ xxx
Atributo Complementar: 004-Admite permanência à maior
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 16 anos
Idade Máxima: 68 Anos
Media Permanência: 3
Quantidade Máxima: 1
CBO: 225120, 225125, 225133, 225155, 225220,

225225, 223151, 223122
CID: K81.1, K81.9, K85, A49.0, A49.9, E10, E10.0,

E10.1, E11, E11.0, E11.1, I26, I74, I82.8,
I82.9, J15.8,
J15.9, K805, L02.2, L02.8, L08.9, M54.5,
N30.0, N39.0 , R074, T80.0, T80.1,
T80.2,T81.0, T81.4

Habilitação: 02.02 - Unidade de Alta Complexidade ao
Paciente Portador de Obesidade Grave
02.03 - Serviço de Assistência de Alta Com-
plexidade ao Paciente Portador de Obesidade
Grave.

Especialidade do Leito: 96- Leito Obesidade Grave
Serviço/Classificação 127- Serviço de Atenção à Obesidade Grave

- 001 Tratamento clínico, cirúrgico, reparador
e acompanhamento ao paciente com obesida-
de grave

Procedimento:
04.07.01.037-8

TRATAMENTO DE INTERCORRÊNCIA
CIRÚRGICA PÓS -CIRURGIA BARIÁTRI-
CA

Descrição Consiste na internação do paciente com in-
tercorrências cirúrgicas nos primeiros 30 dias
pós-cirurgia bariátrica. Não inclui as diárias de
Unidade de Tratamento Intensivo.

Complexidade: AC-Alta Complexidade
Modalidade: 02-Hospitalar
Instrumento de Registro: 03-AIH principal.
Tipo de Financiamento: 04-Fundo de Ações Estratégicas e Compen-

sação (FAEC)
Valor Profissional SP: R$ xxx
Valor Hospitalar SH: R$ xxx
Total Hospitalar: R$ xxx

Atributo Complementar: Admite permanência à maior, CNRAC
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 16 anos
Idade Máxima: 68 anos
Media Permanência: 5
Quantidade Máxima: 1
Pontos: 200
CBO: 2252-20 - Médico cirurgião do aparelho di-

gestivo, 2252-25 - Médico cirurgião geral
CID: R10, R19.0, R19.3, R85, R85.0,

K46.9,T81.3, K91.3, K31.0, K25.9, K26.9,
K55.9, K56, K56.1,
K56.2,K56.3, K56.4, K56.5, K56.6, K65
K65.0, K93.8, K80.0, K80.8.

Habilitação: 0202 - Unidade de Assistência de Alta Com-
plexidade ao Paciente Portador de Obesidade
Grave

Especialidade do Leito: 01 - Cirúrgico - obesidade grave
Serviço/Classificação 127 Serviço de Atenção à Obesidade Grave -

001- Tratamento clínico, cirúrgico, reparador
e acompanhamento ao paciente

Procedimento:
03.01.12.006-4

ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE
PRÉ-OPERATÓRIO POR EQUIPE INTE-
DISCIPLINAR

Descrição Consiste na realização de avaliações para o
tratamento cirúrgico da obesidade pelo
pneumologista, cardiologista e psiquiatra no
período pré-operatório.

Complexidade: AC-Alta Complexidade
Modalidade: 02-Hopitalar
Instrumento de Registro: 02-Boletim de Produção Ambulatorial Indivi-

dualizado (BPA-I)
Tipo de Financiamento: 04-Fundo de Ações Estratégicas e Compen-

sações (FAEC)
Valor Profissional SP: 00
Valor Ambulatorial: R$ xxx
Total Ambulatorial: R$ xxx
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 16
Idade Máxima: 65
Quantidade Máxima: 01
CBO: 225133 - Médico psiquiatra, 225120 Médico

cardiologista, 225127 Médico pneumologista.
CID: E66.0, E66.2, E66.8, E66.9
Habilitação: 02.02 - Unidade de Alta Complexidade ao

Paciente Portador de Obesidade Grave
02.03 - Serviço de Assistência de Alta Com-
plexidade ao Paciente Portador de Obesidade
Grave.

Serviço/Classificação 127-001- Tratamento clínico, cirúrgico, repa-
rador e acompanhamento ao paciente Serviço
de Atenção à Obesidade Grave.

Procedimento:
03.01.12.005-6

ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE
PÓS-BARIÁTRICA

Descrição: Consiste na realização de acompanhamento
multidisciplinar após o tratamento cirúrgico da
obesidade.

Complexidade: Alta Complexidade
Modalidade: Ambulatorial
Instrumento de Registro: APAC (Proc. Principal)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações

( FA E C )
Valor Profissional SP: 00
Valor Ambulatorial: R$ xxx
Total Ambulatorial: R$ xxx
Atributo Complementar: CNRAC/ Admite APAC de Continuidade/

Exige registro na APAC de dados comple-
mentares

Sexo: Ambos
Idade Mínima: 16
Idade Máxima: 11 0
Quantidade Máxima: 01
CBO: 223710; 225120; 225125; 225133; 225155;

225220; 225225; 225235; 251510; 251605
CID: E66.0, E66.2, E66.8, E66.9
Habilitação: 0202 - Unidade de Alta Complexidade ao

Paciente Portador de Obesidade Grave
Incluir: 02.03 - Serviço de
Assistência de Alta Complexidade ao Pacien-
te Portador de Obesidade Grave.

Serviço/Classificação 127-001- Tratamento clínico, cirúrgico, repa-
rador e acompanhamento ao paciente Serviço
de Atenção à Obesidade Grave.

Procedimento:
04.13.04.005-4

ALTERAR PARA: DERMOLIPECTOMIA
ABDOMINAL PÓS-BARIÁTRICA

CID: INCLUIR: E66.0, E66.2,E66.9
Habilitação: INCLUIR: 02.03 - Serviço de Assistência de

Alta Complexidade ao Paciente Portador de
Obesidade
Grave com adesão a linha de cuidado do pa-
ciente com excesso de peso e/ou obesidade

Especialidade do Leito: INCLUIR: 96 - LEITO OBESIDADE GRA-
VE

Procedimento:
04.13.04.026-7

DERMOLIPECTOMIA ABDOMINAL CIR-
CUNFERENCIAL PÓS-BARIÁTRICA

Descrição Cirurgia plástica reconstrutiva do abdome e
da região posterior do tronco, realizados em
um único ato cirúrgico para correção dos
excessos de pele pós grandes perdas ponde-
rais decorrente de cirurgias bariátricas.

Complexidade: AC - Alta Complexidade
Modalidade: 02-Hospitalar
Instrumento de Registro: 03-AIH (Proc. Principal)
Tipo de Financiamento: 04-Fundo de Ações Estratégicas e Compen-

sações (FAEC)
Valor Profissional SP: R$ xxx
Valor Hospitalar SH: R$ xxx
Total Hospitalar: R$ xxx
Atributo Complementar: Inclui valor da anestesia/Admite permanência

à maior/CNRAC
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Sexo: Ambos
Idade Mínima: 18 anos
Idade Máxima: 68 Anos
Media Permanência: 2
Quantidade Máxima: 1
Pontos: 250
CBO: 225235
CID: E66.0, E66.2, E66.8, E66.9
Habilitação: 02.02 - Unidade de Alta Complexidade ao

Paciente Portador de Obesidade Grave
Especialidade do Leito: 01 - Cirúrgico
Serviço/Classificação 127-001- Tratamento clínico, cirúrgico, repa-

rador e acompanhamento ao paciente Serviço
de Atenção à Obesidade Grave.

Procedimento:
04.13.04.007-0

Alterar para: DERMOLIPECTOMIA CRU-
RAL PÓS-BARIÁTRICA

CID: Incluir: E66.0, E66.2, E66.9
Habilitação: INCLUIR: 02.03 - Serviço de Assistência de

Alta Complexidade ao Paciente Portador de
Obesidade Grave.

Procedimento:
04.13.04.006-2

Alterar para: DERMOLIPECTOMIA BRA-
QUIAL PÓS-BARIÁTRICA

CID: Incluir: E66.0, E66.2, E66.9
Habilitação: INCLUIR: 02.03 - Serviço de Assistência de

Alta Complexidade ao Paciente Portador de
Obesidade Grave.

Procedimento:
04.13.04.008-9

Alterar para: MAMOPLASTIA PÓS-BARIÁ-
TRICA

CID: E66.0, E66.2, E66.9
Habilitação: Incluir: 02.03 - Serviço de Assistência de Al-

ta Complexidade ao Paciente Portador de
Obesidade Grave.

Procedimento:
04.15.02.001-8

ALTERAR PARA: PROCEDIMENTOS SE-
QUENCIAIS DE CIRURGIA PLÁSTICA
REPARADORA PÓS-BARIÁTRICA

CID: Incluir: E66.0, E66.2, , E66.9
Habilitação: Incluir: 02.03 - Serviço de Assistência de Al-

ta Complexidade ao Paciente Portador de
Obesidade Grave.
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CONSULTA PÚBLICA No- 13,
DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, torna pública, nos termos
do artigo 34, inciso II, e artigo 59 do Decreto nº 4.176, de 28 de
março de 2002, minuta de portaria que estabelece as diretrizes para
organização do cuidado das pessoas com Diabetes Mellitus tipo 1 e
tipo 2 como linha de cuidado prioritária da Rede de Atenção às
Pessoas com Doenças Crônicas.

O texto em apreço encontra-se disponível, também, no se-
guinte endereço eletrônico: http://www.saude.gov.br/sas.

A relevância da matéria recomenda a sua ampla divulgação,
a fim de que todos possam contribuir para o seu aperfeiçoamento.

Eventuais sugestões poderão ser encaminhadas ao Ministério
da Saúde até 20 (vinte) dias a contar desta publicação, exclusiva-
mente, para o endereço eletrônico: lc.cronicas@saude.gov.br, espe-
cificando o número desta Consulta Pública e o nome do anexo no
título da mensagem.

As contribuições deverão ser fundamentadas, inclusive com
material científico que dê suporte às proposições. Deve ocorrer, quan-
do possível, o envio da documentação de referência científica e,
quando não for possível, o envio do endereço eletrônico da citada
referência científica para verificação na internet.

O Departamento de Atenção Básica, da Secretaria de Aten-
ção à Saúde, coordenará a avaliação das proposições apresentadas,
elaborando a versão final consolidada da Portaria que estabelece as
diretrizes para organização do cuidado das pessoas com Diabetes
Mellitus tipo 1 e tipo 2 para que, findo o prazo estabelecido, seja
aprovada e publicada, passando a vigorar em todo o território na-
cional.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PORTARIA No-

Estabelece as diretrizes para organização do cuidado das
pessoas com Diabetes Mellitus tipo 1 e tipo 2 como linha de cuidado
prioritária da Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas e
dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
Artigo nº 87 da Constituição, e

Considerando a Constituição Federal em seus Artigos nº 196
a 200, as Leis Orgânicas da Saúde nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;

Considerando a Lei nº 11.347, de 27 de setembro de 2006,
que dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e materiais
necessários à sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos
portadores de diabetes inscritos em programas de educação para dia-
béticos;

Considerando as disposições contidas no Decreto nº 7.508,
de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organização do Sistema
Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à
saúde e a articulação interfederativa;

Considerando a Portaria nº 2.528/GM/MS, de 19 de outubro
de 2006, que aprova a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa;

Considerando a Portaria nº 2.583/GM/MS,, de 10 de outubro
de 2007, que define elenco de medicamentos e insumos disponi-
bilizados pelo SUS, nos termos da Lei nº 11.347, de 2006, aos
usuários portadores de diabetes mellitus;

Considerando a Portaria nº 4.217/GM/MS,, de 28 de de-
zembro de 2010, que aprova as normas de financiamento e execução
do Componente Básico da Assistência Farmacêutica;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS,, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS,, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS,, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 2.994/GM/MS, de 13 de de-
zembro de 2011, que aprova a Linha de Cuidado do Infarto Agudo do
Miocárdio e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, cria e
altera procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;

Considerando a Portaria nº 665/GM/MS, de 12 de abril de
2012, que dispõe sobre os critérios de habilitação dos estabeleci-
mentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos
Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), institui o respectivo incentivo financeiro
e aprova a Linha de Cuidados em AVC;

Considerando a Portaria nº 971/GM/MS,, de 15 de maio de
2012, que dispõe sobre o Programa Farmácia Popular do Brasil;

Considerando a Portaria nº 23/SVS/MS, de 09 de agosto de
2012, que estabelece o repasse de recursos financeiros do Piso Va-
riável de Vigilância e Promoção da Saúde, aos estados, Distrito Fe-
deral e capitais e municípios com mais de um milhão de habitantes,
para implantação, implementação e fortalecimento das ações espe-
cíficas de vigilância e prevenção para o enfrentamento das doenças
crônicas não transmissíveis (DCNT) no Brasil;

Considerando o Plano de Ações Estratégicas para o En-
frentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis no Brasil
2 0 11 - 2 0 2 2 ;

Considerando os referenciais dos Cadernos de Atenção Bá-
sica para fortalecimento da promoção à saúde e da prevenção de
doenças crônicas e qualificação do cuidado aos usuários com diabetes
mellitus, no âmbito da Atenção Básica;

Considerando a prevalência de 5,6% de Diabetes Mellitus
em adultos brasileiros com mais de 18 anos, sendo que, na faixa
etária de 65 anos de idade ou mais, alcança 21,6%, de acordo com os
dados de 2011 do Sistema de Vigilância de fatores de risco e proteção
para Doenças Crônicas por Inquérito Telefônico - Vigitel; e

Considerando o Diabetes Mellitus como uma doença crônica
que representa uma das principais causas de morbimortalidade no
Brasil e que suas complicações têm considerável impacto na qua-
lidade de vida da população e nos custos diretos do SUS, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para organização do
cuidado das pessoas com Diabetes Mellitus tipo 1 e tipo 2 como linha
prioritária da Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas.

Art. 2º A finalidade desta Linha de Cuidado é fortalecer e
qualificar a atenção ao usuário com Diabetes Mellitus, por meio da
integralidade e da longitudinalidade do cuidado, em todos os pontos
de atenção.

Art. 3º Constituem-se diretrizes para a organização da Linha
de Cuidado de pessoas com Diabetes Mellitus (DM):

I. Organização no âmbito de uma Região de Saúde, ou de
várias delas, de acordo com pactuação nas Comissões Intergestores
Regionais (CIR) e o Colegiado de gestão da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF);

II. Organização da oferta integral de cuidados na Rede de
Atenção a Saúde (RAS) por meio da definição de competências de
cada ponto de atenção, do estabelecimento de mecanismos de co-
municação entre eles, bem como da garantia dos recursos necessários
ao seu funcionamento, segundo o planejamento de cada unidade fe-
derada e os princípios e diretrizes de universalidade, equidade, re-
gionalização, hierarquização e integralidade da atenção à saúde;

III. Implementação de sistemas de informação que permitam
o acompanhamento do cuidado, gestão de casos e regulação do acesso
aos serviços de atenção especializada, assim como o monitoramento e
a avaliação das ações e serviços;

IV. Garantia do acolhimento dos usuários com DM em todos
os pontos de atenção, com posterior referenciamento para a atenção
básica, a fim de que esta coordene o cuidado necessário;

V. Investigação e monitoramento dos principais fatores de
risco para o desenvolvimento do DM tipo 2;

VI. Articulação de ações intersetoriais para promoção da
saúde, de forma a apoiar os indivíduos, as famílias e a comunidade na
adoção de modos de vida saudáveis;

VII. Garantia da oferta de apoio diagnóstico e terapêutico
adequado para prevenção e tratamento das pessoas com DM;

VIII. Garantia de avaliação periódica das principais com-
plicações e lesões de órgão alvo;

IX. Estabelecimento de estratégias para apoio ao autocuidado
de maneira a garantir a autonomia do usuário e a corresponsabilização
dos atores envolvidos;
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março de 2002, minuta de portaria que estabelece as diretrizes para
organização do cuidado das pessoas com Diabetes Mellitus tipo 1 e
tipo 2 como linha de cuidado prioritária da Rede de Atenção às
Pessoas com Doenças Crônicas.

O texto em apreço encontra-se disponível, também, no se-
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cificando o número desta Consulta Pública e o nome do anexo no
título da mensagem.
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quando não for possível, o envio do endereço eletrônico da citada
referência científica para verificação na internet.

O Departamento de Atenção Básica, da Secretaria de Aten-
ção à Saúde, coordenará a avaliação das proposições apresentadas,
elaborando a versão final consolidada da Portaria que estabelece as
diretrizes para organização do cuidado das pessoas com Diabetes
Mellitus tipo 1 e tipo 2 para que, findo o prazo estabelecido, seja
aprovada e publicada, passando a vigorar em todo o território na-
cional.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PORTARIA No-

Estabelece as diretrizes para organização do cuidado das
pessoas com Diabetes Mellitus tipo 1 e tipo 2 como linha de cuidado
prioritária da Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas e
dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
Artigo nº 87 da Constituição, e

Considerando a Constituição Federal em seus Artigos nº 196
a 200, as Leis Orgânicas da Saúde nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;

Considerando a Lei nº 11.347, de 27 de setembro de 2006,
que dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e materiais
necessários à sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos
portadores de diabetes inscritos em programas de educação para dia-
béticos;

Considerando as disposições contidas no Decreto nº 7.508,
de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organização do Sistema
Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à
saúde e a articulação interfederativa;

Considerando a Portaria nº 2.528/GM/MS, de 19 de outubro
de 2006, que aprova a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa;

Considerando a Portaria nº 2.583/GM/MS,, de 10 de outubro
de 2007, que define elenco de medicamentos e insumos disponi-
bilizados pelo SUS, nos termos da Lei nº 11.347, de 2006, aos
usuários portadores de diabetes mellitus;

Considerando a Portaria nº 4.217/GM/MS,, de 28 de de-
zembro de 2010, que aprova as normas de financiamento e execução
do Componente Básico da Assistência Farmacêutica;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS,, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS,, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS,, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 2.994/GM/MS, de 13 de de-
zembro de 2011, que aprova a Linha de Cuidado do Infarto Agudo do
Miocárdio e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, cria e
altera procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;

Considerando a Portaria nº 665/GM/MS, de 12 de abril de
2012, que dispõe sobre os critérios de habilitação dos estabeleci-
mentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos
Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), institui o respectivo incentivo financeiro
e aprova a Linha de Cuidados em AVC;

Considerando a Portaria nº 971/GM/MS,, de 15 de maio de
2012, que dispõe sobre o Programa Farmácia Popular do Brasil;

Considerando a Portaria nº 23/SVS/MS, de 09 de agosto de
2012, que estabelece o repasse de recursos financeiros do Piso Va-
riável de Vigilância e Promoção da Saúde, aos estados, Distrito Fe-
deral e capitais e municípios com mais de um milhão de habitantes,
para implantação, implementação e fortalecimento das ações espe-
cíficas de vigilância e prevenção para o enfrentamento das doenças
crônicas não transmissíveis (DCNT) no Brasil;

Considerando o Plano de Ações Estratégicas para o En-
frentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis no Brasil
2 0 11 - 2 0 2 2 ;

Considerando os referenciais dos Cadernos de Atenção Bá-
sica para fortalecimento da promoção à saúde e da prevenção de
doenças crônicas e qualificação do cuidado aos usuários com diabetes
mellitus, no âmbito da Atenção Básica;

Considerando a prevalência de 5,6% de Diabetes Mellitus
em adultos brasileiros com mais de 18 anos, sendo que, na faixa
etária de 65 anos de idade ou mais, alcança 21,6%, de acordo com os
dados de 2011 do Sistema de Vigilância de fatores de risco e proteção
para Doenças Crônicas por Inquérito Telefônico - Vigitel; e

Considerando o Diabetes Mellitus como uma doença crônica
que representa uma das principais causas de morbimortalidade no
Brasil e que suas complicações têm considerável impacto na qua-
lidade de vida da população e nos custos diretos do SUS, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para organização do
cuidado das pessoas com Diabetes Mellitus tipo 1 e tipo 2 como linha
prioritária da Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas.

Art. 2º A finalidade desta Linha de Cuidado é fortalecer e
qualificar a atenção ao usuário com Diabetes Mellitus, por meio da
integralidade e da longitudinalidade do cuidado, em todos os pontos
de atenção.

Art. 3º Constituem-se diretrizes para a organização da Linha
de Cuidado de pessoas com Diabetes Mellitus (DM):

I. Organização no âmbito de uma Região de Saúde, ou de
várias delas, de acordo com pactuação nas Comissões Intergestores
Regionais (CIR) e o Colegiado de gestão da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF);

II. Organização da oferta integral de cuidados na Rede de
Atenção a Saúde (RAS) por meio da definição de competências de
cada ponto de atenção, do estabelecimento de mecanismos de co-
municação entre eles, bem como da garantia dos recursos necessários
ao seu funcionamento, segundo o planejamento de cada unidade fe-
derada e os princípios e diretrizes de universalidade, equidade, re-
gionalização, hierarquização e integralidade da atenção à saúde;

III. Implementação de sistemas de informação que permitam
o acompanhamento do cuidado, gestão de casos e regulação do acesso
aos serviços de atenção especializada, assim como o monitoramento e
a avaliação das ações e serviços;

IV. Garantia do acolhimento dos usuários com DM em todos
os pontos de atenção, com posterior referenciamento para a atenção
básica, a fim de que esta coordene o cuidado necessário;

V. Investigação e monitoramento dos principais fatores de
risco para o desenvolvimento do DM tipo 2;

VI. Articulação de ações intersetoriais para promoção da
saúde, de forma a apoiar os indivíduos, as famílias e a comunidade na
adoção de modos de vida saudáveis;

VII. Garantia da oferta de apoio diagnóstico e terapêutico
adequado para prevenção e tratamento das pessoas com DM;

VIII. Garantia de avaliação periódica das principais com-
plicações e lesões de órgão alvo;

IX. Estabelecimento de estratégias para apoio ao autocuidado
de maneira a garantir a autonomia do usuário e a corresponsabilização
dos atores envolvidos;
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